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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Mensagem do Executivo, através do qual encaminha o projeto de Lei que
"Modifica critérios de concessão do vale/ticket alimentação, altera a Lei nº 12.321, de 14 de julho de
2011."

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer jurídico de autoria Diretoria
Jurídica da Casa, o qual concluiu pela legalidade e constitucionalidade da proposição.

Assim, ratifico o referido parecer jurídico exarado, opinando pela legalidade e
constitucionalidade do projeto de lei, ressaltando o benefício que o mesmo traz ao servidor público
municipal, de forma a liberá-lo para que prossiga com sua regulamentar tramitação regimental até o
Plenário. 

Palácio Barbosa Lima, 10 de maio de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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